
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO Nº 506-A, DE 2010, DO SENADO FEDERAL, QUE "ACRESCENTA ARTIGO AO ATO DAS 

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS (ADCT), PARA DISPOR SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS 

BENEFICIOS PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" (PRORROGA ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2029) 

 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 103, DE 2011 
 

 

 

PROPOSTA DE REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 103-A, DE 2011, que acresce 
o art. 92-A ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO 

SENADO FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

 Art. 1o  O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

 “Art. 92-A.  São acrescidos cinquenta anos ao prazo fixado pelo 
art. 92 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.” (NR) 

 
  

Art. 2o  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Sala da Comissão, em 25 de março de 2014 

 

 

                               Deputado ÁTILA LINS 

                                Relator 

 

 


